ESTATUTO DA TOPIC BRASIL

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE E FINS

                          Art. 1°. A Associação Brasileira de Capacitadores de Pastores, também conhecida pela sigla TOPIC BRASIL, constituída em 28 de agosto de 2003, com sede na Estrada do Contorno, km 74,5, Fazenda Inglesa, Petrópolis, Rio de Janeiro e foro neste município de Petrópolis/RJ, é uma Entidade filantrópica, educacional, sem fins econômicos, constituída por tempo indeterminado. 

Art. 2º. A TOPIC BRASIL tem por finalidade promover a capacitação de líderes pastorais, promover treinamento, produzir materiais e pesquisas, dar apoio aos capacitadores de pastores, e ainda:

I - promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia, especialmente no que envolve os agentes pastorais e a sociedade;

II - oferecer serviços gratuitos a pessoas físicas e jurídicas que atuam  na área de apoio, formação e treinamento de capacitadores de pastores; 

III - adquirir, editar, publicar e distribuir softwares e literatura em geral especializada visando à formação e a atualização de capacitadores de pastores;

IV - criar e dirigir cursos próprios e/ou associada a outras instituições do gênero;

Art. 3º. No desenvolvimento de suas atividades a TOPIC BRASIL não fará qualquer discriminação de raça, cor, sexo, ou religião.

Art. 4º. A TOPIC BRASIL poderá, a critério de sua diretoria, estabelecer convênios com entidades governamentais e não-governamentais, para estabelecer termos de cooperação e/ou parceria.

Art. 5º.  As atividades da TOPIC BRASIL serão orientadas por diretrizes e normas de seu regimento próprio aprovado por sua Diretoria em primeira instância e em segunda instância pelas leis vigentes no País.

Art. 6°. A fim de cumprir suas finalidades a TOPIC BRASIL se organizará em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo seus respectivos estatutos.

CAPÍTULO II

DOS SÓCIOS

Art. 7°.  A TOPIC BRASIL  é constituída por número ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes categorias: fundador, benfeitor, honorário, contribuinte.

Art. 8°.  São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais:

I - votar e ser votado para os cargos eletivos;

II - tomar parte nas Assembléias Gerais.

Art. 9°.  São deveres dos sócios:

I - acatar as determinações da Diretoria;

II – contribuir financeiramente para que a TOPIC BRASIL realize seus objetivos;

III – participar, a cada 12 (doze) meses, de pelo menos uma reunião oficial da TOPIC BRASIL.

Parágrafo único. A não-observância a qualquer destes incisos constituirá motivo grave que poderá justificar a exclusão do sócio por justa causa, a critério da diretoria da TOPIC BRASIL.

Art. 10.  Os sócios somente poderão ser excluídos por decisão da diretoria.

§ 1º - Quando, de qualquer modo, o sócio se julgar injustiçado, terá amplo direito de defesa perante a Assembléia Geral.

§ 2º - Sob qualquer alegação, nenhum direito poderá ser reivindicado por aquele que deixar de ser sócio da TOPIC BRASIL.

Art. 11. Somente serão aceitos membros unanimemente aprovados pela diretoria da TOPIC BRASIL.

Art. 12. Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da instituição.

CAPÍTULO III 

 DA ADMINISTRAÇÃO E ASSEMBLÉIAS

Art. 13. A TOPIC BRASIL observará os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência.

Art. 14. A TOPIC BRASIL adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório.

Art. 15.  Compete privativamente à assembléia geral:

I - eleger os membros da diretoria e do conselho consultivo;

II - destituir os membros da diretoria e do conselho consultivo;

III - aprovar as contas;

IV - alterar o estatuto;

V – dissolver a TOPIC BRASIL.

Parágrafo Único. Para as deliberações a que se referem os incisos II,  IV e V é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 16.  A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, de dois em dois anos ou extraordinariamente quantas vezes for necessário.

Art. 17.  A Assembléia Geral será convocada:

I – Pelo Presidente;

II - pela Diretoria;

III - por requerimento de 1/5 dos sócios quites com as obrigações sociais.

Art. 18.  A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único. Excetuando-se o previsto no art. 15, qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria dos sócios e, em segunda convocação, com qualquer número.

Art. 19.  A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários e tantos vogais quantos forem convenientes.

§ 1°.  O mandato da Diretoria será de dois anos. 

§ 2°.  As reuniões da Diretoria e do Conselho Consultivo poderão ser realizadas utilizando-se telefone, vídeo-conferência e  outros recursos tecnológicos que vierem a ser criados.

Art. 20. Compete à Diretoria:

I- decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

II - aprovar o Regime Interno;

III – definir remuneração do Secretário Executivo;

IV – aprovar o ingresso de novos sócios dentre lista de candidatos preparada pelo Secretário Executivo;

V – declarar excluídos sócios que deixarem de cumprir os respectivos deveres para com a TOPIC BRASIL.

VI  -  Nomear e destituir o Secretário Executivo.

Art. 21. Compete ao Presidente:

I - representar a TOPIC BRASIL judicial e extrajudicialmente;

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regime Interno;

III – presidir a Assembléia Geral;

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e do Conselho Consultivo.

Art. 22. Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término;

III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente.

Art. 23.  Compete ao Primeiro Secretário secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas.

Art. 24. Compete ao Segundo Secretário:

I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos;

II - assumir o mandato em caso de vacância até o seu término:

III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário.

Art. 25. Compete aos vogais participar com voz e voto nas reuniões da diretoria, podendo substituir os secretários, na hipótese de vacância destes, sendo, neste caso, empossados pelo presidente para mandato até a eleição seguinte.

Art. 26. O Conselho Consultivo será constituído de membros eleitos pela Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos.

Art. 27.  Compete ao Conselho Consultivo exercer as funções de Conselho Fiscal, entre elas, opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil da TOPIC BRASIL e de possíveis organizações por ela criadas, com parecer à Assembléia Geral da TOPIC BRASIL atestando se:

I - foram observados os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade;

II - foi dada publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras  da TOPIC BRASIL, incluindo–se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão;

III - foi realizada auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de verbas públicas, conforme previsão legal;

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública está de acordo com o que dispõe a Constituição Federal.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo se reunirá ordinariamente pelo menos uma vez a cada 12 meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 28.  O Secretário Executivo nomeado pela diretoria tem mandato enquanto bem servir, a critério de ambas as partes. 

Art. 29.  Compete ao Secretário Executivo:

I - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comum;

II - contratar e demitir funcionários;

III - exercer as funções de tesoureiro, podendo dar procuração para funções específicas, inclusive abertura e movimentação de contas bancárias em nome da TOPIC BRASIL, fazer recebimentos, pagamentos, responsabilizar-se pelo caixa e prestar relatórios sempre quando solicitado;

V - apresentar, anualmente, o balancete ao Conselho Consultivo;

VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria;

VII - elaborar e executar programa anual de atividades da TOPIC BRASIL;

VIII - elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório do exercício anterior;

IX – elaborar e apresentar à diretoria lista de candidatos a sócios para aprovação.

Art. 30. O Secretário Executivo poderá ser remunerado por seu trabalho, respeitando-se os valores praticados pelo mercado para executivos de empresas privadas.

CAPÍTULO IV

DO PATRIMÔNIO

Art. 31. 0 patrimônio da TOPIC BRASIL será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de dívida pública, doações, registrados ou não em seu nome.

Art. 32.  No caso de dissolução da TOPIC BRASIL, os bens remanescentes serão destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica própria, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou, na falta desta, a instituição pública de fins idênticos ou semelhantes.

Art. 33.  No caso de a TOPIC BRASIL perder qualificação legal privilegiada, os possíveis bens patrimoniais adquiridos com recursos públicos serão transferidos a outra pessoa jurídica qualificada nos termos legais, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

Art. 34.  A TOPIC BRASIL não distribuirá a seus conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, mas os aplicará integralmente na consecução de seus objetivos sociais.

Art. 35.  As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 36. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria.

Art. 37. Este estatuto entrará em vigor como aprovado na Assembléia Geral que o  votou, após cumprimento das formalidades legais.

Campinas, 28 de agosto de 2003.

Presidente

1o  -  Secretário
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